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§ 3º - As provas escritas, de múltipla escolha e disserta-
tiva, serão realizadas no dia 07 (sete) de dezembro, com iní-
cio às 14 (catorze) horas, sendo a dissertativa imediatamen-
te em seguida ao término, por candidato, da prova de múl-
tipla escolha, tendo ambas as provas, no seu conjunto, a
duração máxima de três horas. 

§ 4º - As provas serão eliminatórias: somente será cor-
rigida a segunda prova escrita, dissertativa, do candidato
que obtiver, na primeira prova escrita, de múltipla escolha,
nota mínima igual a 3 (três) em cada matéria e média igual
ou superior a cinco. 

§ 5º - Durante a realização das provas será permitida a
consulta apenas à legislação não anotada ou comentada.
Não será permitido o uso de escritos, anotações ou obras
doutrinárias, sendo que textos da própria editora, contendo
apenas e tão somente, notas remissivas a artigos de lei,
não serão considerados anotações. Poderá haver fiscaliza-
ção no material de consulta utilizado, sendo que eventuais
dúvidas quanto ao fato de estar o material de consulta con-
forme o disposto neste parágrafo, serão prontamente anali-
sadas e decididas pelo fiscal de classe ou por quaisquer
dos demais membros da comissão, consignado o fato em
ata própria. Após o início das provas, o candidato sur-
preendido na posse ou utilizando legislação, escritos, ano-
tações ou obras doutrinárias, em desconformidade com o
edital, terá suas provas recolhidas e anuladas integralmen-
te, consignado o fato em ata própria. 

§ 6º - Para responder às provas, bem como para o
preenchimento dos demais campos dos formulários res-
pectivos, deverá o candidato escrever com letra legível, uti-
lizando-se de caneta esferográfica azul ou preta, sob pena
de ter sua prova anulada. 

§ 7º - Nas questões de múltipla escolha, com total de
quatro alternativas cada uma, apenas a alternativa correta
deverá ser assinalada com um “X” no campo correspon-
dente, sendo certo que somente uma alternativa será a cor-
reta e deverá ser assinalada.  Não serão admitidas quais-
quer rasuras nas questões de múltipla escolha; a questão
rasurada será considerada errada.

Artigo 3º - A primeira prova escrita consistirá em trinta
questões objetivas de múltipla escolha, sendo dez por
matéria, consideradas as matérias de Direito Constitucio-
nal, Direito Civil e Direito Processual Civil.

§ 1º - A matéria de Direito Constitucional, versará sobre
os seguintes assuntos: 1- Dos Princípios Fundamentais; 2-
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 3- Dos Direi-
tos Sociais; 4- Da Administração Pública (arts. 37 à 42 da
Constituição Federal); 5- Do Poder Judiciário; 6- Das Fun-
ções Essenciais à Justiça; 7- Do Sistema Tributário Nacio-
nal;

§ 2º - A matéria de Direito Civil, versará sobre os
seguintes assuntos: 1- Da Lei de Introdução ao Código
Civil; 2- Da Parte Geral;

§ 3º - A matéria de Direito Processual Civil, versará
sobre os seguintes assuntos: 1- Noções Preliminares; 2- Lei
Processual, Noções Gerais; 3- Das Leis Processuais no
Tempo e no Espaço; 4- Jurisdição; 5- Espécies de Jurisdi-
ção, Jurisdição Civil; 6- Órgãos da Jurisdição; 7- Da Ação,
Natureza Jurídica; 8- Elementos da Ação; 9- Condições da
Ação; 10- Classificação das Ações; 11- Concurso e Cumula-
ção de Ações; 12- Critérios Determinativos da Competên-
cia; 13- Do Processo, Conceito, Objeto, Tipos Natureza Jurí-
dica e Relação Jurídica Processual; 14- Atos Processuais;
15- Do Tempo no Processo; 16- Relação Jurídica Proces-
sual; 17- Pressupostos Processuais; 18- Representação Pro-
cessual; 19- Litisconsórcio; 20- Intervenção de Terceiro; 21-
Formas e Nulidades Processuais; 22- Princípios Gerais do
Processo; 23- Procedimento. O Sistema do Código de Pro-
cesso Civil, Procedimento Sumário e Ordinário; 24- Da For-
mação, Da Suspensão e Da Extinção do Processo; 25- Peti-
ção Inicial; 26- Do Pedido; 27- Citação e Intimações; 28-
Defesa do Réu; 29- Das Exceções; 30- Da Contestação; 31-
Da Reconvenção; 32- Inatividade Processual; 33- Instrução
da Causa, Das Provas; 34- Da Sentença; 35- Dos Recursos;
36- Do Processo de Execução; 37- Execução Fiscal (Lei
6.830/80).

Artigo 4º - A segunda prova escrita, de dissertação, a
ser realizada no mesmo dia da primeira prova escrita, de
múltipla escolha, em seguida à realização desta, será cons-
tituída de uma dissertação sobre quaisquer dos temas de
Direito Processual Civil, relacionados no Artigo 3º, § 3º, a
ser escrita no máximo de vinte linhas, desconsiderado para
efeito de avaliação o que exceder esse limite.

Artigo 5º - As notas do concurso serão atribuídas da
seguinte forma:

§ 1º - Na primeira prova, de múltipla escolha, a cada
matéria corresponderá uma nota, na escala de zero a dez,
tendo cada questão o valor 1 (um), extraindo-se a média
aritmética do resultado final de cada uma das três maté-
rias,  que constituirá o resultado final desta primeira prova;

§ 2º - A avaliação da segunda prova, dissertativa, será
de 0 (zero) a 10 (dez), sendo certo que  70% setenta por
cento) da nota corresponderão aos conhecimentos jurídi-
cos e 30% (trinta por cento) à técnica de redação e de expo-
sição e à correção do uso do vernáculo.

§ 3º - Será considerado aprovado no concurso o candi-
dato aprovado nas duas provas, sendo que sua classifica-
ção se dará pela média aritmética do resultado final de
cada uma das provas. 

§ 4º - Em caso de empate na classificação, terá prefe-
rência, o candidato que tenha obtido maior nota na segun-
da prova, de dissertação, sendo que persistindo empate a
preferência será dada ao candidato que tenha obtido maior
nota, sucessivamente, nas matérias de Direito Processual
Civil, Direito Civil e de Direito Constitucional, na primeira
prova escrita.

Artigo 6º - A Comissão de Concurso, aprovará e fará
publicar no Diário Oficial do Estado, a lista dos candidatos
aprovados nas duas provas escritas, por ordem de classifi-
cação, sendo que a lista completa, considerada a avaliação
de todos os candidatos inscritos será publicada apenas e
tão somente nas dependências da Procuradoria Regional
de Sorocaba, mediante afixação no mural próprio.

Parágrafo Único - Não serão publicadas no Diário Ofi-
cial as notas dos candidatos que não tenham sido aprova-
dos nas provas.

Artigo 7º - Do resultado das provas caberá recurso, no
prazo de dois dias, contados a partir da respectiva publica-
ção no Diário Oficial do Estado.

§ 1º - O recurso, dirigido ao Presidente da Comissão de
Concurso, deverá ser protocolado no setor de Protocolo, no
endereço do local das inscrições já mencionado neste edi-
tal, das 8 (oito) às 12 (doze) horas e das 13 (treze) às 18
(dezoito) horas, contendo a qualificação do candidato, bem
como o correspondente número de inscrição, além dos
fundamentos de sua pretensão. 

§ 2º - Admitido o recurso, após oitiva da Banca exami-
nadora, manifestar-se-á o Presidente da Comissão de Con-
curso, pela reforma ou manutenção do ato recorrido, sub-
metendo-o à deliberação do Procurador do Estado Chefe
da Procuradoria Regional de Sorocaba.

Artigo 8º - a lista elaborada pela Comissão de Concur-
so, será encaminhada ao Conselho da Procuradoria Geral
do Estado, para aprovação e classificação, para posterior
credenciamento pelo Excelentíssimo Senhor Procurador
Geral do Estado.

Artigo 9º - Publicado o ato de credenciamento, o esta-
giário deverá, na forma da lei:

I - no prazo de 5 (cinco) dias, assinar termo de compro-
misso, comprovando o estabelecido no Artigo 1º, § 3º;

II - no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da assinatura do
termo, iniciar o exercício da função;

III - no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início do
exercício, apresentar comprovante de sua inscrição no
Quadro de Estagiários da Ordem dos Advogados do Brasil,
pela sua Secção competente.

Artigo 10 - O estágio terá a duração máxima de 2 (dois)
anos. Os estagiários cumprirão jornada semanal de 20
(vinte) horas, tendo direito ao recebimento mensal de
bolsa, na forma da legislação em vigor.

Artigo 11 - Os candidatos aprovados que excederem às
04 (quatro) vagas poderão ser convocados para o preenchi-
mento das vagas que venham a surgir no prazo de validade
do concurso, que será de um ano.

Artigo 12 - Os prazos previstos neste edital contam-se
em dias corridos, excluindo-se o dia de início e incluindo-se
o dia final.

Artigo 13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo
Presidente da Comissão de Concurso.

TRANSPORTES
METROPOLITANOS
Secretário: JURANDIR FERNANDO RIBEIRO

FERNANDES
Av. Paulista, 402 - Bela Vista - CEP 01310-903
Tel. 3281-6000

GABINETE DO SECRETÁRIO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Processo STM 03033/2003 - Contrato 007/2003 - Pare-

cer Jurídico nº 043/2003 - Contratante: Secretaria de Estado
dos Transportes Metropolitanos. - Contratada: Servtécnica
Automação Ltda. - Objeto: Locação de uma máquina copia-
dora. - Valor total: R$7.200,00 - Recursos: Elemento de des-
pesa:33.90.39, Categoria Funcional Programática
26122010042710000, Unidade de Despesa: 37.01.01 - Gabi-
nete do Secretário - Data da assinatura - 31-10-2003.

COORDENADORIA 
DE TRANSPORTE COLETIVO

Despachos do Coordenador
De 07/11/03 - CTC/TCR/ 1504 / 2003
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veí-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de
08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte
coletivo regular de passageiros não permitido ou autoriza-
do pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos. 
APAV Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo

13561-A 06/11/03 CNW-0894 EDILIO ROMÃO DOS SANTOS
De 07-11-03 - CTC/TCF/1505 / 2003
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I,

do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Veí-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - execu-
tar serviço de transporte coletivo de passageiros de interes-
se metropolitano sob regime de fretamento, sem estar
registrado na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo

03482-A 06/11/03 BYG-6941 LUCIANO DE SOUZA PIRES

ENERGIA, RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Rua Bela Cintra, 847 - Consolação - CEP 01415-903
Tel. 3214-1255

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente, de 12-11-2003
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do

Decreto 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas,
da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da
Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96:

Fica MINORU YAMASHITA, CPF 043.610.598-53, autori-
zado a utilizar e interferir em recursos hídricos, na Fazenda
Santa Heloisa, município de MORRO AGUDO, para fins de
lazer e irrigação, conforme abaixo relacionado:

Barramento - BA1 - afluente do Córrego da Lagoinha -
Coord. UTM (Km) - N 7.731,93 - E 789,60 - MC 51 - Prazo 30
anos. 

Barramento - BA2 - afluente do Ribeirão do Espírito
Santo ou Córrego do Criminoso - Coord. UTM (Km) - N
7.730,80 - E 790,35 - MC 51 - Prazo 30 anos. 

Barramento BA-3 - Córrego da Lagoinha - Coord. UTM
(Km) - N 7.731,13 - E 788,60 - MC 51 - Prazo 30 anos. 

Barramento BA-4 - Córrego da Lagoinha - Coord. UTM
(Km) - N 7.731,95 - E 789,04 - MC 51 - Prazo 30 anos. 

Captação 1 - afluente do Córrego da Lagoinha (BA1)-
Coord. UTM (Km) - N 7.731,89 - E 789,96 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 172,00 m3/h - periodo 21 h/d - 30 d/m. 

Captação 2 - afluente do Córrego da Lagoinha (BA1) -
Coord. UTM (Km) - N 7.732,16 - E 789,90 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 82,00 m3/h - periodo 21 h/d - 30 d/m. 

Captação 3 - Córrego da Lagoinha (BA3) - Coord. UTM
(Km) - N 7.731,17 - E 788,97 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão
96,00 m3/h - periodo 21 h/d - 30 d/m. 

Captação 4 (reversão)- Córrego da Lagoinha (BA3) -
Coord. UTM (Km) - N 7.731,25 - E 789,03 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 74,00 m3/h - periodo 21 h/d - 30 d/m. 

Captação 5 (reversão)- Córrego da Lagoinha (BA4) -
Coord. UTM (Km) - N 7.732,00 - E 789,15 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 80,00 m3/h - periodo 21 h/d - 30 d/m. 

Captação 5 (reversão)- Córrego da Lagoinha (BA1) -
Coord. UTM (Km) - N 7.731,25 - E 789,03 - MC 51 - Prazo 5
anos - vazão 74,00 m3/h - periodo 21 h/d - 30 d/m. 

Lançamento 1 (reversão) - afluente do Córrego da
Lagoinha (BA1)- Coord. UTM (Km) - N 7.731,85 - E 789,65 -
MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 74,00 m3/h - periodo 21 h/d -
30 d/m. 

Lançamento 2 (reversão) - afluente do Córrego da
Lagoinha (BA1)- Coord. UTM (Km) - N 7.731,84 - E 789,64 -
MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 80,00 m3/h - periodo 21 h/d -
30 d/m. Autos DAEE 9302479 - Extrato de Portaria 1744/03 .

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese
de descumprimento de qualquer norma legal ou regula-
mentar atinente á espécie.

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do
Decreto 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas,
da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da
Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96, defere as seguintes Licen-
ças de Perfuração:

Interessado: COMAFE CONSTRUÇÕES LTDA - Autos
9202355

Local: Rua Boa Vista, 455 - Boa Vista, no município de
São José do Rio Preto

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7698,39 - Leste 668,40 - MC 51

Obrigação adicional: Tendo em vista a existencia de
outros usuários de poços profundos, situados nas proximi-
dades, o DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste
de Interferência entre os mesmos, visando a possibilidade
de aplicação do Artigo 15 da Portaria DAEE acima citada.

Interessado: ELIANE CRISTINA GALERA - Autos
9202387

Local: Av. Antonio Augusto Paes, s/n - Vila Paes, no
município de Votuporanga

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7742,30 - Leste 607,84 - MC 51

Interessado: LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA -
Autos 9700159

Local: Rodovia Mal. Rondon Km 303 ,5 LEP 060, Km 04
- - Corvo Branco, no município de Lençóis Paulista

Poço Tubular Profundo - Local 009 - Recurso Hidrico:
Formação Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7504,71 - Leste 725,79 - MC 51

Obrigação adicional: A Outorga do Direito de Uso esta-
rá condicionada à regularização dos demais usos dos
recursos hídricos.

Interessado: JOÃO BATISTA ZILLO - Autos 9701586
Local: Rancho Três Meninas, Rodovia Marechal Ron-

don, Km 310, no município de Lençóis Paulista
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7501,80 - Leste 725,32 - MC 51

Obrigação adicional: A Outorga do Direito de Uso esta-
rá condicionada à regularização dos demais usos dos
recursos hídricos.

Interessado: FREITAS GUIMARÃES PROJETO E CONS-
TRUÇÃO LTDA - Autos 9902724

Local: Usina Henry Borden, no município de Cubatão
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Sedimentar/Aluvional - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7358,70 - Leste 352,60 - MC 45

O(s) interessado(s) acima citado(s), deverá(ão) obede-
cer às disposições abaixo:

Ao usuário caberá, concluida a obra, requerer ao DAEE
em até 30 dias, a Outorga de Direito de Uso do(s)
Recurso(s) Hídrico(s), subterrâneo(s), de acordo com o que
estabelece a Portaria DAEE 717/96.

Ao responsável técnico caberá, concluída a obra, apre-
sentar ao DAEE em até 30 dias diretamente, ou através do
usuário, relatório pormenorizado contendo os elementos
necessários a análise da Outorga de Direito de Uso.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na
hipótese de descumprimento de qualquer norma legal ou
regulamento atinente à espécie.

Esta licença, não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento à legislação estadual e
federal, referente à proteção ambiental-(artigo 2º da Lei
4771/65-Código Florestal), para viabilizar esta obra.

Quando da solicitação da Outorga do Direito de Uso do
Recurso Hídrico subterrâneo, ou seja do(s) poço(S) ora
licenciado(s), o usuário deverá comprovar ao DAEE, por
meio de relatório fotográfico, que cumpriu o disposto nos
artigos 24 e 38 do Decreto Estadual 32955/91, que regula-
mentou a legislação Estadual 6134/88, e estabeleceu o Perí-
metro Imediato de Proteção Sanitária e as Condições de
Operação e Manutenção do(s) poço(s):

Deverá ser reservada área, abrangendo um raio de dez
metros, a partir do ponto de captação, cercado e protegido
com telas, devendo o seu interior ficar resguardado da
entrada ou penetração de poluentes; as lajes de proteção
dos poços de concreto armado, deverão ser fundidas no
local, envolver o tubo de revestimento, ter declividade do
centro para as bordas, espessura mínima de dez centíme-
tros, e área não inferior a três metros quadrados; as capta-
ções de águas subterrâneas, deverão ser dotadas de equi-
pamentos de medição e registro das vazões derivadas e de
equipamentos de medição e registro de nível de água.

Esta licença não confere ao seu titular o direito de uso
da água, apenas autoriza a execução da obra, e tem valida-
de de 3 anos após sua publicação.

Implantações de Empreendimento
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria

DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA,
inserto no autos DAEE 9202355, ficam aprovados os estu-
dos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de acor-
do com o abaixo descrito, com a finalidade de uso atendi-
mento sanitário, para viabilizar o empreendimento à
EDIFÍCIO RESIDENCIAL, localizado na Rua Boa Vista, 455 -
Boa Vista, município de São José do Rio Preto, requerida
por COMAFE CONSTRUÇÕES LTDA, observadas as dispo-
sições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Formação Ada-
mantina - Coordenadas UTM (Km)Norte 7698,39 - Km Leste
668,40 - MC 51 - Vazão 10,00 m3/h - Periodo 3, h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos
DAEE 9902724, ficam aprovados os estudos com demanda
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo
descrito, com a finalidade de uso atendimento sanitário,
para viabilizar o empreendimento à SISTEMA DE CAPTA-
ÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA, localizado na Usina Henry
Borden, município de Cubatão, requerida por FREITAS GUI-
MARÃES PROJETO E CONSTRUÇÃO LTDA, observadas as
disposições legais e regulamentares que disciplinam a
matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Formação Sedi-
mentar/Aluvional - Coordenadas UTM (Km)Norte 7358,70 -
Km Leste 352,60 - MC 45 - Vazão 5,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade
de até 3 anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e
ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual
e federal, referente ao controle de poluição das águas, a
proteção ambiental e a vigilância sanitária, para viabilizar
este empreendimento.

COMISSÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA

Portaria CSPE - 267, de 12-11-2003

Dispõe sobre a homologação de contratos de for-
necimento de gás canalizado celebrados entre a
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS e
Usuários

O Comissário Geral Da Comissão De Serviços Públicos
De Energia - CSPE, considerando que, nos termos do pará-
grafo 3º do artigo 9º da Portaria CSPE-1, de 10/03/99, e do
inciso II da subcláusula vigésima primeira da cláusula segun-
da do contrato de concessão nº 01, celebrado entre a CSPE e
a Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, esta fica obri-
gada a submeter para homologação todos os contratos de
fornecimento, celebrados a partir de 31/05/99, com volumes
negociados superiores ao correspondente a 500.000 m3 por
mês, bem como seus respectivos aditivos, decide:

Art. 1º - Homologar o instrumento de aditivo a contrato
de fornecimento de gás canalizado nº 067-2000/2003-ISP-
A3, celebrado, em 22/10/2003, entre a Companhia de Gás
de São Paulo - COMGÁS e a Delta Indústria Cerâmica Ltda.

Parágrafo Único - A homologação restringe-se aos
aspectos regulatórios contidos no instrumento citado neste
artigo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900
F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP-5.082, de 5-11-2003

Altera dispositivos do Regimento da Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo da Universidade de São
Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando
o deliberado pelo Conselho Universitário em sessão de 4
de novembro de 2003, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O § 5º, do artigo 5º, do Regimento da Facul-
dade de Arquitetura e Urbanismo - FAU, baixado pela
Resolução 4055, de 22 de novembro de 1993, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 5º - ...
...
§ 5º - O disposto no parágrafo precedente não se aplica

aos casos em que se exija a aprovação por dois terços da
totalidade de seus membros.” (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescidos ao artigo 5º, do Regimento
da FAU os parágrafos 6º e 7º, no seguinte teor:

“Art. 5º - ...
...
§ 6º - As deliberações previstas no art. 39, XI, do Regi-

mento Geral, deverão ser aprovadas por, no mínimo, dois
terços de votos do total do Colegiado.

§ 7º - Deverão ser aprovadas por maioria absoluta de
votos as deliberações previstas no art. 39, incisos I, V, VI,
XXII, XXIII, XXIV, XXV e XXVI, do Regimento Geral.” 

Artigo 3º - O artigo 112, do mesmo Regimento passa a
ter a seguinte redação:

“Art. 112 - O presente Regimento poderá ser emenda-
do a qualquer tempo, por deliberação da maioria absoluta
dos membros da Congregação, observado o disposto no
art. 16, § único, 6, do Estatuto e na Resolução 4675, de
24.06.99, quando for o caso.” (NR)

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. 91.1.152.16.4).

COORDENADORIA
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Material
Extrato de Termo Contratual

Proc. 2003.1.22103.1.0. Contratante: Universidade de
São Paulo. Contratada: Spel Gráfica e Editora Ltda. Objeto:
Prestação de serviços gráficos. Vigência: 12 meses, a con-
tar da data da assinatura. Valor mensal estimado: R$
3.920,00. Valor total estimado: R$ 47.040,00. Classificação
dos recursos: 33903983 - Do Orçamento. Data da assinatu-
ra: 10-11-2003.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Comunicado

Em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 5º da Porta-
ria GR-3.324, de 13-02-2002, comunicamos que o pagamen-
to ao fornecedor Indústria e Comércio de Máquinas Perfec-
ta Curitiba Ltda., referente à Nota de Empenho 2508447, de
03-10-2003, está sendo efetuado fora do prazo, devido a
problemas administrativos.

Resumo de Termo Aditivo 2

Contratante: Universidade de São Paulo (EP). Contrata-
da: Oxivida Engenharia Ltda. Objeto: Prorrogar o prazo de
conclusão do objeto por mais 30 dias a partir de 6-11-2003.
Data da assinatura: 5-11-2003. Proc. 2002.1.2320.3.0.

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS 
E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicados

Edital ATAc-023/03.
Convocação para as provas.
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão

Preto convoca o candidato inscrito no Concurso de Profes-
sor Doutor, Prof. Dr. Paulo Olivi, conforme edital FFCLRP-
01/03, para as provas: oral, avaliação didática e julgamento
do memorial com prova pública de argüição, que serão
realizadas no período de 17 a 19/11/03, com início às 14h30
do dia 17/11/03, na Assistência Técnica Acadêmica, sala 5
do bloco “A” da FFCLRP/USP. (Republicado por ter saído
com incorreções).

Edital ATAc-024/03.
Convocação para as provas.
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão

Preto convoca os candidatos inscritos no Concurso de Pro-
fessor Doutor, Profs. Drs. Herenilton Paulino Oliveira e Car-
los Alberto Caldas de Souza, conforme edital FFCLRP-02/03,
para as provas: oral, avaliação didática e julgamento do
memorial com prova pública de argüição, que serão reali-
zadas no período de 17 a 19/11/03, com início às 8h30 do
dia 17/11/03, na Assistência Técnica Acadêmica, sala 5 do
bloco “A” da FFCLRP/USP. (Republicado por ter saído com
incorreções).


